
“___—*..— h.]

. ...-él?

HE/UFC ª .; _ _nxsorsçío ne ozlcoisfiiï, fis 18 na assassino os 1981.
Reajusta a tabela para cobrança de taxas eemolumentos na Universidade Federal do Beª
fa. ' '

o VICE—REITOR, no exercício da_Eeitoria da.Universidaª
de Federal do Cearã, usando de suas atribuiçães legais e estaturªrias e tendo em vista o que deliberou o Conselho Univer8itãrio,emsua reuniao de 18 de fevereiro de 1987, na forma do que d'spãe o
‘Art. 39 da Lei n? 5.540, do 28 de fevereiro de 1968,eomb nadocom
os artigos 12, letra_a, e 25, letra Em do Estatuto em vigor,

R E S 0 L V E:-
Art. 19 - A cobrança de taxas e emolumentos, paracapnímeiro semestre de 1987, por parte da Universidade Federal do Cea—ra, passara a ser feita de acordo com a seguinte tabela:

TAXAS OU EHDLUMENTOS VALOR EH CZS
01. Matrícula de aluno especial, por disciplina ........ 1.000,00
02. Matricula em Curso de Pôs-Graduação "StricboSensuWJ 200,00
03. Pedido do Matricula de Graduado .................... 1.000,00
Dá. Pedido de Transferência ou Mudança de Curso ........ 100,00
05. Taxa de Inscrição nos Exames de Seleção para Mestra-do, Residencia Medica e Cursos de Especializaçao ode

Aperfeiçoamento .................................... 100,00
06. Guia de Transferência .............................. 100,00
07. HistErico Escolar .................................. 20,00
08. Certificados, Declaraçães, Atestados ............... 20,00
09. Expedição e Registro de Diploma de Graduação (UFC) e

2a! Via ....".......l.l'.-......-.....'.-l...'....... 200,00

10. Apostila em Diploma de Graduação ................... 100,00
11. Registro de Diploma do Graduação de outras IES ..... 1.000,00
12. EXpedição É Registro de Certificados de Curso de Es-pecializaçao e de Aperfeiçoamento .................. 100,00
13. Expedição e Registro de Diploma de Mestrado ou de Bªiª.

tºrªdo '......'...-"...QQC...—'......ÚIQI'....I'ÍÚ'... 200.06

là. Expedição e Registro de Diploma de Livre-Docência .. 200,00
15. Rgvslidaçäo_de Diploma do Curso do Graduação ou dePos-Graduaçao obtido fora do Brasil ................ 1.000,00

Art. 29 - Os Cursos de Espegialização e de Aperfeiçoa:
mento e os Serviços e Cursos de Extensao realizados em qualquerçg
gão da Universidade terão suas taxas fixadas pelo respectivo dip;
gente, em função da natureza do serviço ou cursos oferecid _.
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Art. 39 - A taxa de inscriçao no Vestibular sera a ea-
tabelecida pelo Conselho Federal de Educaçao.

Art. 49 - Esta Resoluçao entrará em vigor na data de
sua aprovaçao, revogadas & Resoluçao nº 09/CONSUNI. de 30 de de-
zembro de 1935. e dimeia disposiçoes em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortale—
za. 19 de fevereiro de 1987. </
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PráÏzZÏIIHÜNDO ÈLBERTO NORMANDOVice-Reitor no Exercício da Reitoria


